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PORTARIA Nº 016/2021 
 

Dispõe sobre a Decretação de Luto Oficial 
por 03 (Três) dias e Suspensão da Sessão 
Ordinária do dia 08/03/2021 da Câmara 
Municipal de Tapurah e da outras 
providências. 

 
 

O Sr. Elizeu Francisco de Oliveira, Presidente da Câmara 

Municipal de Tapurah, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o disposto na Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE: 
Art. 1º. Decretar luto oficial nas repartições da Câmara Municipal 

de Tapurah, Estado de Mato Grosso, por três dias (08, 09 e 10 de março de 2021), 

em razão do falecimento do Senhor VALDECIR BROCCO, Pioneiro no 

Município de Tapurah, ex-vereador e ex-presidente da Câmara Municipal de 

Tapurah. 

Art. 2º. Fica suspenso a sessão ordinária do dia 08 de março de 

2021 resignando a sessão para o dia 11 de março de 2021 (quinta-feira) às 
16h00min. 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Tapurah, 

Estado de Mato Grosso, aos oito dias do mês de março de 2021. 

 

Registre-se 

Publique-se 

Cumpra-se 

 
Elizeu Francisco de Oliveira 

Presidente 
 

 
Jonathan Ramos Medeiros 
       2° Secretario 


